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SEÇÁO JUDICIÁRIA

JUIZ FEDERAL

PODER JUDICIARIO

0

JUSTIÇA FEBkRAL
. 8

lÍ it l cI
! ~g

E~CUQAo FISCAL

PRDCESHQá 88.8887B48-V PROTOCOLADO EN 1P/87/BB E~EOHJE
CLASSE ".83188 — EXECUCAO FISCAI.../FAZENDA NACIQNAI...

EXBTF
EXCDO
VARA

FAZF:NDA NACLQNAL
Al&AUUQ E QLIVE:IRA I TIDA

8'.I. CADASTRAN„ PROC. ANTSGQ FN 28/87/BB

pk

„,EXECUTAD'DVOGADO

táv)

AUTUAÇAO

Aos vinte e seis dias do mês de juJ,'ho do aa

mil novecentos e oiuenia e oito, nesta cidade de goi,aTI1=„-(",o

autuei a petição e documento(s) que se segue(m).

DIRETOR A SECRETARIA

REG ISTRO DA SENTENÇA
I IÍOO IOLHHS
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„Ris, de 59 Jll 19M

No 026 / 88

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPUBLICA EM GOIAS
I

po
e

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal: D E F l@O
Em E7/ / IZIZI gP

JOAO ATLcTA GOMES MOREIRA
JUIZ FEDERAL

A FAZENDA PÚBLICA FEDERAL, pelo Procurador da República

no final assinado, vem a V. Exa, na forma do disposto na Lei n.'.830, de 22 de

setembro de 1980 e demais disposições leaáis aplicáveis a espécie, propor contra
ARAUJO E OLIVEIRA LTDA

cpm domicílio np Aveni da Ci rcu1 ar non 1 21, Setor Pedra....Ludovica,...Goia-
nia - Goiás — CEP 74000

EXECUTO FISCAL para cobranca do débito de CZS 5 138»20

( cinco mi 1 cento e trinta e oito cruzadas....e...vinte...centavos. -.- ..—.—

e seus acréscimos legais, constante da Certidão de Dívida Ativa, N.ol 1 . 5, 87-000028LO
91

, Série /, anexa, que fica fazendo parte integrante desta.

Requer a citação do(a) devedor(a) para pagar o débito, no

prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e multa de mora e encargos, ou garantir a

execução, tudo na forma do art. 8.'a Lei n.'.830/80, sob pena de penhora,

(ou arresto) em bens que bastem a satisfação integral da dívida.

Valor da Causa CZS 63,533,99

Pede deferimento.

Goiânia, 28 de junho de 1988

Celso Pioberto a T .Unha Eima
PROCUITJLDO REPOBLIOA

OHEPE-
Procurador d e dblica



MINISTERIO DA FAZENDA

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA DA UNIAC

GP, FP

GO IAS

CERTIFICO que, do REG ISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob o número

I) 5 87 QQQ028-9), da sérieCLT/87, no livro 587, a fls. QQQ28, em Q8/Q7/87
AISAUJG E OLIVEIRA LTDA

inscrito no Cadastro GERAL PE CONTR 18UINTFS sob o número 00240051/0001-90,
com domicllio fiscal na AVEN I GA C IPCULAR 1 2). r S PEDRO LUDQV ICGr GG IANIA r
CFP 74000

DFVEUGR A ( AZENCA NACIONAL DA QUANTIA A8AIXO DI SCRIHINAGA r REFERENTE
A HUL TA PQR IN(-'RACAG DE ARTIGO

NATUREZA DA DIVIDA

MUL TA

DATA DO
VENCIMENTO

19/02/87

TERMO INICIAL DE

CORRECAO MONETARIA JUROS OE MORA
VALOR

02/87 20/02/87 CZ 5 138r 20
VA( OR EH á)TN — 33 r 84

(QTAL EH DTN — 33r84 VALOR TOTAL CZ 5 138r20
conforme a fundamentagão legal indicada no quadro abaixo:

MUL TA MULTA PGR INFR DG ( S) ART( S) 70
QA C L T (DFCRETG-LEI N* 5 452 DE. 01/05/1943) r
PRE V ISTA NQ( S) ARTIGO( S) 75

0
AUTO-INFRACAD CH 05/11/86

CCNS) ITUICAC DQ CREDITO — AUTO INFRACAO

A LIV IDA EIM APRECG E INSCRITA NESTA DATA A VISTA DGS FLE MENTOS
CQ(tSTANTES GE PRQCESSQ GU EXPEDIE(TE PRQTQCGL/ZAGC NC HINIS TER IO DA
FAZBNCJE 508 0 NUMERO ABAIXO INGICADQr E F STA SUJEITAr ATE SUA EFET I—

VA L ICUIDACAQr A CGRRECAD HGNETARIA (I EI 4357/64 ~ ART ~ 7r LEI
5 r21/6P r ART Ir DL 1645/78r ART 5r DL 1704/79 r LE I 6830/80r
ART 2r PAR 2r ART 5r DL 2284/86r ART 41 r DL» 2287/86 r ART 1 5
MQQIF ICAQG PELO DL 2323/87r ARTS» 1 E 14) E AOS JUROS DE HORA DE
(UH] PáJR CEN TG AG HE 5 ( LEI 5421/68r ART ~ 2r DL 1736/79 r ART ~ 2 r E
DL 2323/87r ART. lór HODIFICADQ PELO DL 2331/87r ART ó) r EXCETUA-
DAr CUANTC AGS JURGSr A PARCELA RELATIVA A MULTA OE MORA r ALEM DG
ENCARGU DE 20 ( VINTE ) PQR CENTO PREVISTO NQ DL 1025/69 ART ~ 1 E
NL DL 1645/78r ART 3

DU QUE r PARA CONSTAR r DET ERHINEI FGSSE EXTRAI DA A PR ESEINT E CER
I I(AG r A fxUAL VAI ASSINADA PGR HIHE PRCCURAQOR DA FAZENDA NAC I QNAL ~

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL — GQ, em 11 de MARCO de 1988

COMARCA — GG I Afv IA

000 2 12

ZEN NACIONAL

NUHERQ QO PROCESSO ADHIN ISTRATIVC — 24210 002935/86
000 '10



PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA FEDERAL EM GOIAS

0
8 sp

A u T u a I; ã O

Aos ...?~?........ dias do mês de JLI&.-ko..... de 19. 55.
nesta Secretaria, autuei, a petição já despachada, com os

seguintes documentos: ...ULte ..8 . TIIstxttei.":..............................

AUX. J IÁRIO

CERTIDJt0
Certifico e dou fé que o presente processo foi registrado no

Livro Tombo N'q...... as fls....lA5, sob número.3LÍ,Í08-111
Goiânia, ...?6.... de ....JttlllO..... de 19 88

TEC ICIARIO
jfl



— Certidao—
CERT(FICO E DOU FÉ que ex edi Carta de

Citarão n",Pogjg. nl data.

Qoiãnia,2+ de ... ~. e.. de 19 8
Auxiliar Judiciário :

J NT
Acs gl de rQ ~ de 19,~8fag 'tada

a es',es avios ~ e

Se;ão uqáes Fiscais
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PODER JUOICIARIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

JUSTICA PEDE:1.3IL
sEÇAQ JUD I G IAR IAB An IUDlcIÁRIA DG E.. '3 DE GQIAB

(19. VAR'I)

ENDEREÇO:
Endereço: Rua 20 n. 19 - Centro - GOIANIA - GO

~Pá

+k%'8'ARA

CARTA DE CITAÇAO

COBRANÇA JUDICIAL DA DIVIDA ATIVA DA FAZENDA NACIONAL

limo(a) Sr(a).

Nome do executado ARAÚJO E OLIVEIRA LTDA. (Proc. no 317/88-111)

Endereço Av. Circular nc 121, St. Pedro Ludovico — Nesta.

De ordem do MM. Juiz Federal, desta Seção Judiciária, acima indicada, e tendo
em vista o disposto no artigo 8', inciso I, da Lei n 6.830, de 22 de setembro de 1980, combinado
com o artigo 223, do C.P.C., e na forma determinada pelo Provimento nç 205, de 18 de dezem-
bro de 1980, do Conselho da Justiça Federal, fica(m) V. Ss(s) CITADO(as) para, no prazo de 5

(cinco) dias, pagar(em) a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão
de Divida Ativa, petição e despacho que acompanham por cópia a presente, acrescida das custas
judiciais, ou garantir a execução através de:

1 — depósito em dinheiro, á ordem deste juizo, na Caixa Económica Federal,
com correção monetária (art. 32, ã 10, da Lei no 6.830/80);

2 — oferecimento de fiança bancária;

3 — nomeação de bens á penhora, respeitada a ordem constante do art. 11 da
Lei no 6.830/80;

4 — indicação de bens á penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos
pelo(a) Exequente.

Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será efetivada a penhora na
forma dos artigos 10 e 11 da Lei no 6.830, de 22 de setembro de 1980.

Fica(m) V. S'(s) ciente(s), ainda, que este juizo funciona no endereço acima indicado,
com expediente no horário de ...12. h ás . 3.8 .. h.

Carta ns 404/88

Proc. ns 317/88— III

Goiania.....
Local

..23.. de ....agostp........ de 19,88

DIRETOR DA SECRETARIA

Iaci /tr//Jus/3 de Carvalho
Diretcra '0 ': /.'.30.'3

SG/SA - 38 - I - 039 - 20.000 - 04/82
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PRocURADoRIA DA REPÚBLlcA EM GQIAS

Processo nV 317/88-III
EXECUÇAO FISCAL

ExeqQente: FAZENDA NACICNAL

Executado: ARAÚJO E OLIVEIRA LTDA.

og@A +e

0~*

NN. JUIZ:

p/N.P.F.

Face aos termos do 5 3'? do art.'31 e 5 5g do
art. 29 das disposições transitórias da nossa nova Carta
Nagna, requeremos seja intimada pessoalmente a Procurado—
ria da Fazenda Nacional deste Estado, para prosseguir na pre
sente execução.

Goiânia, 06 de outubro de 1.988

Deusimar Rolim
PROCURADOR DA REPOBLI A



PODER JUDICIAF110

JUErrGE EEGEREL . Go&/R

proc. Ro Z77
rVd'. FJrg)

ti&O

C ol1clu s ãG
Nesta data, face os Presentes autos conclusos aa 608 a&E

AIDI. JUIZ Irl:Dl IIALda 1. Vara
Dr. JORRO V I E I RA FAGUNDES

Do qu lav o esto torpe

IDES'uxiliarJudlclario :

Nos termos do inciso II do Pro
vimento n? 232 do Conselho da Justiça Fe

deral, façam-se conclusos estes autos ao
ilustre Colega Dr. CARLOS HUMBERTO DE SOU

João V'a Fagundes
2 FEDERAL

'osta, data, face os prn& calos untos conclusos ao
t!Ar. JUIZ ILUDI.I Ar, da 1

l)r CARLOS HUMBERTO DE SOUSA

l)o &&uo plvro este tor o,

ti»anta-Cn. &Ie 8-f~~ do IO

Auxiliar Ju&llcikrio :

CARLOS HUa&BERTO DE SOUSA
J"17. FEDERAL

Moo. aóA
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PODER JUDICIARIO

JUST I ÇA F E DE RA L

GONCLUSAQ
Nesta data, faCo os presentes autos conclusos ao M.M. JUIZ

FEDERAL DA Iu VARA DE GOIÁS'r. JOAO VIEIRA FA-
GUNDES. Do que lavro es!e termo.

s
Goiânia, de gC'0 ~ ós 19 g 1

Auxlllar Judiofario

Jltualizados os oaloulos, defiro
a oitagão requerida(fls.08v e Ocl).

zJt 1 oj o5

João 'a Fagundes

Z FEDERAL:,

REMESSA
Aos de ~i de 19 d

rerreto estes autos a

Se n de Execucões Fls Is

107.040



PODER JUDICIÁRIO

JUST(CA FEDERAL

CUSTAS
J UDICIAIS

DAS CUSTAS EM GERAL
025

Taeééa:

TABELA Qg/ 8
8

Taeééa:

pRocésso

3]7

(L

RU/:
Q'

'ha

- 0/
~d

REEMBOLSO DAS DESPESAS
DI9CRIM INAGÁO 10

DISCRIMINAFÁO 12 13

14
TABELA .'IV

17
TaeéLa

20
TABELA : VIII

REEMBOLSO COM DILIGENC IAS

L

PERITOS ) INTERPRETES E TRADUTORES

21
CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS

TOTAL DAS CUSTAS

18

19

0 2W
25

DÍVI DA
EXERCÍCIO PERIODO DA DIVIDA paRcELA

24 2S 28
..4~

27

'50

33

PR I NC I PA L
COD

26

COO
'31

COD
34

CXS
29

CAS
52

— Cxé
5$ 36

37
DE MORA

MULTA
COD

40
FGTS - 9 NH 90o/

43
FGTS - INPS 10%

47
JUROS DE MORA

50
CORREÇÁO MONETÁRIA

JUROS E CORRECÂO MONETÁRIA

41 42COO

44 45COD

4( 'l3I I

COO

COD
51

COD
54

P(3
"085

fG X
SUBTOTAL

DECRéTO LEI 1 025/69(20oAIOU HON ORAR IDS ADVOCATÍcIOs

DL. 1 025/69 ( 20 /o) 57 HON. ADVOCATICIOS(

COD. CXS — CO D CXS

56 59 60 61

REéMBOLSO DE DESPéSAS

COO.
62

&7~&
COD~ PARCELA

66 67

CXS
63

%) HON AOV 4 TX REMUN.( 0 3 /o)FGIS

TOTAL DA DIVIDA

(072189

TOTAL DA C TA

"r&5 7( +9 NATURA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
SENAC JUDICIÁRIA Do ESTADO DE GOIAS

MANDADO DE CITAÇAO PENHORA OU ARRESTO E AVALIAÇAO

o Doutor JORRO VIEIHA FAGUNDES f

Juiz Federal da Seçao Judiciária do Estado oe Goiás, na forma lei, etc.

MANDA ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for o presente distribuido, que, em seu

cumprimento GITE L/tZAHO ARAÚJO DE OLIVl"IHA a Hue, H.— Od. 2c Lt. 0

Vi:I Hedenrão n/ CAPITAL x.x.x.x.x.x ~ x.x.x...x.x ~ x.x.x.x.x.x.

para pagar no prazo de 5 (cinco) dias a importãncia de 0222 NCsv2 85 t 88 ~ X ~ X ~ X (&&
qq RR ca

eietuado em 30 05 89 e su 'eitos acs acréscimos lemais .x.x.x.),
acrescida dos encargos indicados na Certidão de Divida Ativa, petiçáo e despacho que acompanham por cópia

o presente, e das custas judiciais, ou garantir a execução (art. g.o, Lei n.'.830/80), sob pena de se proceder

a PENHORA ou ARRESTO em bens do(a) executado(a) tantos quanto bastem para garantia da execução na

forma dos artigos 10 e 11 da Lei n.o 6.830, de 22 de setembro de 1980, efetivando a avaliação e dando cien-

cia ao(a) executado(a). Recaindo a Penhora ou Arresto sobre imóvel, intime o cônjuge do(a) executado(a), se

casado for, e o Oficial do Registro de Imóveis competente, para que proceda ao registro entregando-Ihe a con-

trafé e cópia do auto de penhora ou arresto. Recaindo em veiculo, entregará a contrafé e cópia do auto de

penhora ou arresto, com a ordem de registro na Repartição competente para emissão do certificado de registro;

em caso de recair em ações, debêntures, quota ou qualquer outro titulo, crédito ou direito societário nominativo,

a entrega da contrafé far-se-á á Junta Comercial, Bolsa de Valores ou na Sociedade Comercial (art, 14, III).

Cientifique, ainda, ao(a) executado(a) de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor

Embargos á Execução, sob pena de presumirem aceitos pelo(a) mesmo(a) como verdadeiros, os fatos articulados

pelo(a) Exequente, bem como de que este Juizo funciona a Rua 20, n.'9, Centro, nesta Capital, no horário

das 12:30 ás 18:00 horas.

Cumpra-se na forma da lei

Goiãnia-GD., 08 de Jun'.o de 1989.

Eu, Auxiliar-Judiciário que o datilografel e

subscrevo, indo assinado pelo Diretor de Secretaria po ord m do MM. Juiz Federal.

Wnrco Kríréo Sé(fs 'Imo t,nr
Luretor de ecretan

JUSTIÇA EE ." .:.!
SEÇAO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE ODIÁS

(('. VARA)
I

Endcroçc: Rua 23 r. 1S - Centro - QO)ANI/( - GO

p o N, 78 0-O/III ~FZENDA iVCIOI&AL x AHAUJO E OIrIVEIHA LTDA.

Moo. scz
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/Certifico e dou fe que, ez cujfpriz;ente ao respeitavel
r~dado/retro, dirigi-file ao enãereqo nele menciqnaão e.lá nâo
encontrei o executad,o, nem alguém que o conhecesse; a Sr- Rosa
j:"cria Silva de Oliveira disse-~e que j i abita n quele. cas lm
EÍais ãe sete anos e nunca ou 'u fala e sa llesaoa.
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VISTA
„,4h „Z~5á t ~ate~~ .

A7ENDA NACIONA
faoo os presentes autos com vista aoE-

Secão d

o
bxecuqoes I Iscais

MOD. 304
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HXECUCIIO FISCAL

PROCESSO fio QQ QOO'l0 tO -0

l I F R I i Í S S I II 0 0 U I Z FEDERAL,

I ace. ao que certificou o Senhor
dustioa e por nâo ter 1nca1izado o devedor nem bens
a exeqlle»te, por sua procuradora si9natária„ requer
di9ne &ieterminar a citarão por &.ditai do executado,
do ,lrti9o 119, IV, da Lei nQ f&.030/130.

Oficial de

arrestãveis,
a V. Fxa. se
nos termos

P. deferimento.

Goiânia, 04 de outubro de 1989

Qr
Terezinha i va F ranca

I'rocuradora da I'azenáa llacional
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, ('~t-, PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA FEDERAL ~ GOIÁS
/YD - p/g/~

iO
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CONCLUSÃO
hlesta data, tago oe preeentee autoe eonotueoe ao M.M. JUIZ

FEDERAL DA Ia. VARA DE GOIÁS'r O VIEIRA FA-
GUNDES. Do que lavro este termo.

Gotãnla, jg de g de 19 cP 1
Auxlltar Judtolarlo

Defiro o pedido de citaçao
por edital, podendo ser observada a norma do

art.27 da Lei n o 6.830/80.
GNA,f// f67 /

J oao V'ra Fagundes
Z FEDERAL

MOD. 3G4
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CERTID A0
CERTIFICO E DOU FE que expedi Edital de Cttaóãot

encaminhanéo um. xta ã „.ublicacão e afixando outra nó

placar desp J izc.

Goiânl~ / de

Ch fe de 5 ão

'JUNTAO
Aos 9 g„..4e & Í de -'„'j t..fada

a estes autos W rxówxr srxt mi
I

'eoão dé Exec Cãu I- á e



DIAIIIO'DA JUSTI4NA ' Cf&I

'
Prenunciando-se quanto so(sí vpedlúo(s) '& Ilustre Procura-doria Reg.'onal'Ele!(ara&' manlfesiou-se'"oralmente conclu'ndo,pe!o deferimento. "'m

ciutese é o ref«4ír'o.

Do & xame dos autos, verificou-se que o(s) lequcrlmento(s)sc enco«trs(m) sco&upani&sdo(s) da daca&nentsoáo necessririac revestida&s) &ias'ar»m!«)»des legsls,-isin po&to.
hcoRDA o Trib0nsl Regional Eleitoral do Estado de GoLhspur una»'.m!dsde de votas, e acolheudo o douto parecer do Exmo,Sr: Dr. P&usura(!ur Rcgim&al Eleitora! em co hecer da(s& pe.d.&ia&s& def&ri-lo(s& solicitado(s) deferir o ped o/Ss',u (4-s Sessões do Tribunal Reg'oual Els. 'sl do EsLsda('e Go»p. en& Cx&ffu&)a sas 11 de outubm de 1989

I)21C)&VS& PRES(DEI(TE 2&.'! ;",'. :;,,'', 6" x&&xILEGfVEL 'EI.ATOR
YUI PRESENTE:~ 1!.lrc JvEL '& s & x 'Jr,& ; «ru„, ;&, .
I JIOCUILADOR ILEOIONHL ELEITOILAL

'4«, & FJHTADO DE GOIAS '. Cu,&&nu.&»"
2& JUS ITCA ELEITORAL '"'* '5' 'JÁ«R

'un PODER JUDICDLRIO
Goiânia, 25/10/1989.

EDITAL Nv 71/89"ah,'sco

priblico a quem isteressar possa .Uos termag do' rt.9! da Resoiuçáo nv 10,795, de fevereiro de 1980, do cal&n!,&Tribunal Superior Eleitora! que se Oneuntra na SeczeL:&ria unTribunal Regional Flelto)nl do Estado do Gãiág, os Pedidu'Réglstro de Dlre!órlo Munlafpsl da: .Ab)&dtâsia,-FJnnfnópo),s (piracunjuba, requeridos ixio presidente da.'Cúudseáa D!retorRegi«nsl Prov!súna da Part!dã,Social Dent&xvátfco — Pân.DA!30 oJPASSADO na. Secretaria do Tribunal Regionu'leitoraldo Estado'de Goiás,-ern.QO!JLnla aas 25 d!1s do»UJde oulubra da,1,989, u, - »,""...5 c .!;

VALDO TED(EITJ h
D JRETOR C&ERAL0- -.'. ESTADO DE GOIAS".

«'.: JUETICA ELETI'CRAL'
PODER JUDICIARIQ & ..'z Rfí..".;- N- /&"
Golania; 25/10/1989.

~'-„FDITAL Nv 72/89 & ;, !"«'1
. i & 1 !«-.&í tx.'.J"s(o Póm&co para ci&m&da de quem J&assa interessar, qus seencan!ra na SecreuuJa do Tribunal Regional 92ettoral do Esl;adode.(3oiris, para Itus prevtstca no art. 86 do Código Eleitoral, asu&dicacões dus nomes que comparáo ss JUNTAS ELEITORAISpara o ple!4& de 15 ds novembro de 1.989, dss Zor&sa Eleltarals:106s. Zona k3eltural.d&v Cacu — Presidente Dr, E!faz dv Jesuspauxsa — ILUUI J.Juiz &e!foral; Membros: vanderlan pereira deMore!s. Hé!fa Gufn&auges pereira Jesus onofre da silva e WagnerVinmte ds Silva; 99a."Zona FJC!taral ;de cavalcante —»Presi-dente: Dr. Ma»r!aja POrfúiO Rasa ~IVIM. JulZ EleitOral, Mem-bros: Eujricla Jorge cheim, Ilávjo Goncalves do Olivstrs, NlltonAlves da S!l«eira e Lucas Bfontalro da Silva; 44a. Zona Eleitoralde Plansi&jna — Preslden!e: Dr/ Francisco Carlos de Psula-MM. Juiz Eleliorsl; Me!abras: Sinval Modesto de oliveira, JoelSoares de Souza, Deuslmar Alves e Vertluho de Oliveira; 5õa.zona Eleitoral de Un&aou — I'residente; Dr, Almery Eleutéri— MRI Juiz Elel4ual; Men&broa) Hamilton Jairo de Carvalho,Iliomar krancfsco Campos Juraci Laurentlno Miranda 0 A&uMaria, de Carvalho,'8a. Zoua I2eltoral ds Goiatuba — Presi;dente: Dr, Alayslo Alves Rocha — Ml&f. Julr. Eleitoral! Membros:Acary Barbosa, António I urine Sobrinho, Aristldcs, Delflno desousa e Tércio Gonzaga Menezes; substltuioáes: 2a. zona Elei-toral de Goiâ&ua,— Membros: Joáo 'waldeclc Feliz de souza &.Adélcia de Oliveira Tannus, em substituloiLo. á Can)JJ(& Alves doNa&cb»anta e Ju&act Costa.

DADO F. PASSADO na Secretaria do&7»rfb&nsl Reg!ãn:.'leitoraldo Estado de Goiiis, e&n Goiânia, aos 25 diss da me»de ou!ubre de 1.98&3.

DIRETOR GERAL' ." .&!-sv

xe JO" iu&!9 — N!& Iu KB
—

-""'-'-'""".'3
.C?a

a

I

J VF» Ag~ iF." D k=. R™R@L

YOC&F!t J(&i&i(f &i! 1& &

JUS II(,'h J'6»AF!)AL
sacro Jud&ciri&fu. &1o E«&u&)a &Je Gol&Á — 1.& v«n&

FDJ rhi, rus C JTA(/An
COM 0 PR»Z& & 1?J! 'J !&!N! A &,'h» D!AS

(I"ORMA OOLEfIVAJ0 Doutor Juân Vinru Fagu»dcx J UI&, F&'úc&c! dx JaVala, Sccáo Judic&í&&'i«rl.
& i "&!,«!0 de Guiris, n«& nnsda le!, etc...

cITA, através deste E&i!Lu) &nn& !&r»n& &4 :x& «&J»&a) n&m„q»Á cor(c&ri a pa&!J&'Á «Us, J»uuc!&a !»&bi«s(7&U, os s&cu!ntesexecutados com enderetos des& «ni«c«&a«I — Execueõcs Fisrsis da I&«&r"ssc &1« "I&«x&&«m Nac&o»si",ltefcrentes a In&1&osu& de Itend«, II'1, M&!Lx e cu»&»s;ol — V!bratcc Ferragens I,&&!«, Nm for&»c E»seu&y«& F scs!n'0.5265-5/CII, Jnsiru!da ro&u s (Jnh &P 1!.5.87 úú(X!33-47, (.'LT87 d. 10.12.87, no valor in!cia! &! Czg 5 138.20:
02 — Elétrlca Gaisn!ense I.«ia; «»forme Ixrrac:&n I'is&sin& 00.6376-2/III, instrui&ia cob& s C',l)h nv 1! 2 Rí i»&0!97-80,IRPJ/85, de 07.10.85, '&o v«lar ini& &nl da Czg 12 :if!!.74;03 — vicéncls da silva J«&gc, c&n&an« 1'.«&m«;1o Ilscalnv 00.6!!88-8/III &Lns!&Ulda ca&n && COA uz 11.! J!&.(NN)139-20,IRYJ/85, de 14.08.85. '&0 ra!cr U&ic!Ul dc Czô 1. Jó i 3!;04 —'uli«..& Maria suntsnm conforma Er&x»cf&u F;sesi n&00 6979-6/III, J&xvtruids c&&u& e, Ci&h nv 11.1 8;&.uu0! \f! 0!&, IRPJ/85 de 14.0A.H5, no valor inicial &Jc C;„, J,!01 40;

OJ — INBRAP — Ind 1)ra .!"&rx &ie Pi(&.í!Jco i.!6»., contar&neEseCucaO Fiaeal nv uu 6980-9/i!1. ins!ruide, &am a CI)h nz 11.3.5.0(&)Ú45—78, IPI/8;, &ie Oi&,09.85, u«a!ar iu&c«&J &i&''z& 1 4672!4;Carvalho e Lo) ) i„»i«&a«"uu«J)K'.'&«4&a &»Jmx!0 . I» -7/III, !&u&irU!&1&& ccm .& C!'h» 1!».f'J.(KN&3&4 43 CIT/H«ic 2,12.67, »o vu!nr JU ci«l &1 ~ Cxt &).!3&J,20,
07 E Supermercado Eldarx &n ),&»&n. e/&«& í)&valia G;:spsr( OU, canfa&nu& Á xeeU(f«& F&s&'z) nv 00., 'p)0-&"/IJ(, !u. tr&»d:&

Ca& Cl I nv 11 6.(íl.uur&OL5-7!3 D&J/E &v) 22.07.!ii. »a &ulor JUNc!a!'8 764,58;

OH Femina Au&u La)oia I,! &a., conforme Ex"&ucâu FL.&sln» 00 6&0&30-5/III, instrui&!s. Ca& . x CDA n'& ll 5 E! 'U000()9'55,CLT/88, de ú8.01.88 no rs!Cr lni is! &!e &:xg 6. J;!x 20.
OB — AraúJo e C&J&voirs LL&i«.. c&,»forma Ex««crio F&óca!P 00.7!!40-9/171, instru&Ja cnn& s Ci)h n" I! ..'.i!7.000028 9!, CI T/7, de 08.0!.87 no valor irdcial !** Czâ 5.4!Jl 20;
10 — Cltra FerMlt&ar&tes C»»»mcu, e Rcl&re;en a&«&K &x..e Nilson Heitor caldert, conforme 1:sem&c)«F!s xi »v 00 J&61u ú/-Iíl, instrufda com s. CDA &P !1.2 A5.00au!03-:!1 IR)''/&ió de14.05.85, no valor inicial d& Czg 1.2õ4,0);ll .— Ife Axa w&d&er)a 14)a, c &ní«r&ne !Hg&ru&x!o 1"isca!nv 00.10980-0/III ins!&ulds. cou& ." CIOA n' J.H.AH.«iu&!97-02,CLT/88, da 20&01.88, uo velar h&!riel &ia Czv 1.284„';

12 — Cario» António Cu»i&» &! 'nuz'&, c& a) &lu«) NxccU&riaFiscal &F 00.11105-8/III. Just&'al&U& r& u& u (!Dh «&' l & &)5.0(NKN&2-78 IRYF/85,'e 28.02.R&, nn va!a& !n!aiai da cr8 Bufi 5&3!2. e13 — Márcio Gon&es do Ai&»cu!,«, .an!arme Izxecu&hn I".sesii)0. 11!EJ-8/IJI — ins&ru!de emn :& C)DA &
&" i J !,&JR, (&&K&u &4 30IRPF/Hó, de ú7.01,80! no v&la&'u!&'&s! 0&. UKB 29.463,2?:II — Ex& curaes F!ses!s 6& in(«ress» !n "Ihlu!S/Ci;I ' "!Ai'hâ",refere»Les a FGTS e contril&ub;i&e» i&ra&lu"nc!Hnsó:

14 — Lá?x&o José d&'ouza r (7 "«U !J«ri«& n &'J» '& u!&U&«"F!seul n" 00.6295.7/III, i)n!rui&ia c««&) ci &J /N!)J & ; «'r Hcu!:!8,11scal nv 00.5295-7/III, Lus!r',&!&ia &"v» x ('I&1/NI&i&í) «,'. &!RR300489 e 3í)0490 de 23.08.83, no v&!o: ini.!el &J«(b&s 4)&,.&u;!5 Elmo José )1&x!r!g&&es — xf »s:& Fu!J&)&»!arm icxecucõa I"L&cal uv 00.95z3-&J/IJI, ins!ru&a;& rn&n a cDI, NJ&)"c) n'3588,de 19.11.87, no velar 9&!ria! d. í'zó 8! 7!526;
16 — Seul Bat!sta, canforu«yx& u&)õo Pi&r,&! n'&0 78!6-&6/If; ius(r»ids ccm a Ci&J n" 30(R &Nl?I'V&, &«)2 ui.7!!, i«& &sk&rinicial de Cr8 5.7!0.11;
17 -- Gui&narf&es No!n&eira i,&úe, &lz«sza Fu!!&»«. 1!a vmlR 1!es Guimsráes Nogueira e O;!&U &.Uuc &r;!es N :HU &rs con-forme Ex&cucáo Piscai r& 00,783f& 0&IJI, !as!rn U««» qux!&uCOAS nze 30,138.8!1-2 !07-5, 3&)8 "

& B!1.0, : x!,&S i 3& CJ.B'-',no &alor global inic!al de Czf: 7762!);
JH — RslmUndo EJ:)id!o d&) Sa»&zs c«ufa&n«!0(«c&«,RU& I"Á&csi00.f)540-0/111, Jnstrulda c& m a C.'Dh n'f) 92õ,!71 ". «!JJ OH,BLnó velar inicial da Cz,— 6.51!.31;
19 — I.uiz Jiu&uberto das Santo& cnnfor««: N :tí.&«- m.«al
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nv 00.9542-7/III, b&struida com a CDA nv 30.888.016-1, de 30.
Oó.sõ, no valor inicial de Czõ 2.238,12; " '».

20 — Lúcia AbrAo ca St)va; confprme Ex.cuqáo Fiscal n'0.9544-3/III,instrulda oom a CDA" IF 30.888.015-3 de 30.06.86.
»u valor inicial de Czõ 4.442,34;

21 — lvfsnoel de souza e St)va, conforme Execuqáo FL&cal
n& õ0.9545-1/111, instrulds cãn& O ODA »v .30.688,041-«, de 30.
õ6.86. no valor inicial de css 8.840 531

22 — ólanoel Divino vf!Ots, cordornw 'Execuqáo Fiscal nv
úõ.9547-8/III, lnstrufda con& a GDA&f n& 30,888.741-7, de 31.10,85,
no valor &nfc)al de Czf 4.223»tf, — .. "( ~

23 — Laércio Rosa ga Silva, eoc&fot)ne Executáo Fiscal nv
00.95486/111, tnz(ruf&fa Cnnl a CDA OV 30«775.424-"., de 30.)l.
85, no valor b»c)al de czâ 1.'l73,88;

24 — Júlio José da St!va (esp6lio), confor&ue Bb&ecuqáo Fiscal
&F 00.9549-4/111, Inst(u)Ca com a CDA nv 30&735.332(0,'de 23.
04.85, no valor lu!u!sl de G&â l.'741,59;

25 — Bfargsrida de Fálhna Souzh, conforma Execuqáo kiscal
n'0.9558-3/ILI, Instrulda com a GDA nv 30.138,508-8,;de 21.
)0.83 no v&dor hlkiai de csâ 152,0â,''í:.„I

26 — Bésrgaret Itesende Cláudio, conforme Exequcáo 1'i&cal
nv 00,9560-5/III, instrui&la com a CDA nv Bp»157.502& de 2).04.
83, no valor iniciai de cré& 89,'741, "' ) .v & í.q'7

— O)ze&ntr Rodrigues Fernalules, conforme Execucáz F&s-
csl nv 00.11044-2/III, tnstrufda opm, a CDA .30.888,034-0,

0 30.05.86 nO Valõr iniCial de CZâ 5.006,51; ;» ',;&
28 — ófarsa Ret&, confornu& Expcuqãu Ffsqat 00.11045-0/fl(,

instruida rom a GDA n'0.775.153-8& éá 31.10,8f&, no va)or ini-
cial de Gzs 9.971,49;

29 — )&farta Ettmbet)) Tavaros, c&mfotme E&tocuqáo Fiscal
n& 00.11046-9/III, fnstruf&ta com a GDA u'0.776.713-2, de
01.09.86, no valor intclsl de Gzá 2.611,33; ~,,,

30 — Rainlun&la Dhu& Goste&, opnforzoe Execuqão F!sesi nv
00.1)053-1/Hl, )nstrufds oom s GDA nv 30.952.172-3, de 51.õs.sl,
no valor tn)c(a) dá Czâ 4 983,62,' c

31 — Sebaztláo Oonqalvos de Jes&L» conforme Execu&áo
FL)cal n'0.110~/III, h&atr&tfda com a CDA, nv 30.Qã5.188-5,
dc 31.08.87, no valor Lptcfat dp Czâ 7.ã1%78;
HI -- F«cecuqão Fiscal do 11&teresõq do "G.R.ã5»v.z rcferenle «
anuidade :

32 — Berna&vto õh&»&tra á Silva, conforme Exscuqáo Ftscst
n" úõ.6937-0/III instzuida com a GDA nv 0486/88, dá 19.10.88,
no valor inictal de Cz5 63.228»79;'v

— Ececuqoes-Ftscsc(s de Dzt&Irezso do./DBGEAtv referentes a
ITR e outras tsxasl

33 — óáárb) Lsttá pvs&dts» ocs&forme".Exácuqáo Fiscal nv
89.699-1/III, fnstrufda com a CDA ne GG&010334-1954&, de 30.07.
58, no va)or inlclal de Gss 456.f&so85;

34 — Otlbert&z'Alves, conforme Ex&ouqáo Fiscal: n&-80.704-1/
III, lnstrulda com quatro GIDAa zr&s oo 053745-8(54, dé 30.09.86,
no Valer fnlCtal dá GBS 75.858,47 ..

35 — C)a»d&m)ro Fetretta'a Silva c(mfãrme 'xecutlto
-Fhcal no 89.1257 6/IIL h&strufda com duas GIDAs-nva OO-
05Aã9-86-0, de 30.09.96, no vabsr f»foi&d do Gsg 60.8ãÓJ)lt

36 — Ignes da Ai&zoeastro 'vv(ga. confornlá Exvouqáo Fiscal
nv 83.1381-5/III„ invtr«fda cosa a CIDA OO-015548-88-0 de
30.07.88, no va!ot ánfcfaf de Gxâ 249.153JLQ:

37 Igr&es de Alq»c&LSL&o Volga, c&mfotlne ExoclRLo FL&cal
n 89.)383-3/111, lnsttulda com a CIDA nv O(kã15õ49-8(FO, de
30. 07 88 no valor Inicial de Czâ 235.04Lã5;

38 — Warner carlos Pres»áx confozmq Execuqão Fiscal
nv 89.1404-8-III, tus&r»Ida oom Cus GIDAã nva Go-0531«&&-86-9,
de 30.09.86, no valor h&total dá-Gzâ 65.028,00;

39 — Jóel JOSé de Mezqutta, Confurme EseCuqáo FiSCal n&
59.(4)0-~ III f&Lvts»&ida con& três CIDAs n&s GO-054161-86%. de
30.00.86, no valor inicial de Czs '73.441,58:

40 — Dor)vet Afo:xu& ds Barros, conforn&e Execuqáo Faeal
n Bv.)475-7/III, tus&r»fés com a GIDA nv QO-015190-88-1, dc
30.(Y&.88. »o val(u'»total Úe Caf, 97.570 QB; » ...

4) — Otegárto Soares de Souza, conforme Execuqáo F)sc&J
nv 69.1476-5-III, tnstrufda cum a CIDA rtv &GO-015319-88-4. de
30.07.88, no valor Inicial do Czô,9.608,.58;

42 — Agropecuária Cara)ás Ltda. na ã&casos du s6cio-gereute
M(velo Carvalho Rtbe&ro. confolvuo ExocuqlLã FL&cal 00.6357—6/
III, inst(u(da com a CIDA PA-064689-âf?4), de 30,09.86, no valor
ir cisl de Czs 153.251.92;

43 — Hélie Febefano de Fartex„eonfótme Ezequqáu FiSCaln'0.6361-4/III Instrulda cora duas.CKDAO nva GO-02 7085- 58-2,
an&b)s dc 30.õQ.Bô, no valot fnf&z)sã do áhâ 40.08548;-'4

— sebssLL&o Susaoa, confotn&e Exec&&qán Fiscal n& õ0. 6923-
0/IIL instrulda com duas CIDAO GQ-úãq&171-86-0, de 30.09.86,
no valor tulcisf de Czf&.105.0õâpit ;&. ',':,»j '.„&,, :

I
( Sl &.'l (&DA.& (:)RA

30 )0-IB&SO — &(') 10 705 N
45 — Láz&uo 71~»o e,&v&»& Di» L&i& cl»e 'm&&vs, c&mformí

Executãv Fi cal nv 00.6333-7/Df, i&L;L&uids, co&» ctu»s cIDA« nv.
GO-090146-86-3, de 30.69.86, &» valor i»i:lal de Czz )8.70844:

46 — Alvaro Rszul . rvn(v&»&c BI»e(u&v&v ? !Lv« 1 »'é& (959"0/
111 instruida com s OIDA Go«&l»opã-BB-B, le 3o»n! BB, no valor
i»letal d Czs lõl.õ10(V&;

47 — J»ré Dal&a Alv)n, ov»! &&»e Ióx& Coq!u& l'»c»l vo llõ86-8/ «,III, b&s(ru(da cvm, a cIDA )1'l'«(&45-56 2. úe ;&o,vq.so, »o valor
inicial de Czs 25.03464;

48 — Sebaatiáo An&d&nlv de i&«il&L» conf&&n&e I:»ce»cão F.scal
n'0.)1087-6/I1T, instrvbla c& n& q&»«r» Cl&)A»» v M'l»úl539'&-
86-), de JO,õll,96, n,& valor l»icb&l &ie &.';3& r&7.!» B.'Jo,

49 Aró&ilú R&«ou»?'e l& &u»&, &vulv&»&e E»ecoe;&o I lscal
&F (xi. 110&)4-9/III, lnstruids C&»& qual&v C!DA&»&L GO-015699-
86-& de 30.09.86, »o 'slvr h&icl«l de Czã 45,736 75, e

50 — Alclon Flcury Rocha l,lma, c»n(v&!»c l&L cvróv Fiscal
»v 00,12598-9/111, in»&&vicia rvm a. &'&l)A n& (:(& 0»; li&-58-7,
de 30.07.88, no valor lniol»l de (,'«$ 74.5)«.16, i'ARA»v!& ler&nos
do s&t. 8', Iv, da Lei 6.830/60, psxa&eu& s&us débiLos acima
ldc»&ttf)cedos no prazo l(gel 6 Oó &mncv& di&LL vu Zaranlirem
s &xecuqáo. sob pena de, &d&v o h&sendo, m&c&» pe»ho&só»s tantos
de acus bens qusntu" b&u te&u at& & completa La&L&fs&7&v do'cridilo
exrquendo.

E, para que chegue av cvnl&em»v»tv &iu lm&vs vs &»terce&ado&
e náo possam, no futuro, alcear ignoráucie cxi&edi &-se o pre-
SC»Le F»ff(al que Será publica&q& l&vr uma, VeZ n & fv&»»& da lei
e fixada uma via»o .„Oacsrd deste Juhv, »a ltu» 20»v )9,
Centro, nesta Caplt,al.

Goiánla, 24 de outubro de l989.
Fu, (Ileglvel), Aux. Judici(&(io que v Ltrsi e s &bsrrevo;

cu, Marco Túlio Lél&s l,ima c;v'valho, D&reler de secretaria,
conferi e subscrevo.

PO)DE)L JUI&!CIARIO
JUDI7GA ?Tf)ERAL

Sacio JLX»&~&'&a dv lkt&»)o de Gv&& c
Proc, nv 01/87-VII

EDI"LAI Dl'l C(TA(/AO
COM 0 PRAí',&& DE &)Uhqsrf (15&'IAS

0 Doutor Jvóo Batlzta G&»»as Moreira, Juiz Fed&rel ds
2s. Vara ds Re&.f») Jud&viária, do f.tado de Goiás, ns
forma da Lrl, elo...

FAE sAB)IR a lodo» qvv»t&os & p&v&c»u»&h»&l v&re»&, ou
de)c conhecimenlo tl&ere&n, quc corre )&»& ante e»te Julzv Federal
uma sqáo penal que o blinictéri & 1'«L. rv J%der»( InOVe COntra
Aden&ir pereirs da crus, br&v&ileiro. casado, til»o de,lúbo pereirs
ds Crus e Adelaide pcrelru do" Ss»los cl RG n 3.467.543-sSP/
SP, POr Crime íap!LuladO »O art,. 334, I lá leL&a "d", &lv Códigv
Penal Brasileiro e co&no c&mv(a &b»v auto" &.'alar v acusado cm
lugar b&certo e nilo sabido, náv s"ndo púvsfvel citá-lo pemoal-
mente, CITA-O através deste u)&t«f para co&»;&zreccr neste
Juizo k&edera), na Rua 20 nv l&J, ven&tv, nesta Capital, no dls
09 de mato de 1.&JBO, ás 14:úõ horas, a f&m &&0 ser &ivalif&cedo e
u&terrogsdo, pron&ovez sus, deles«&'cv»q»&n»»r c ivocvráo em
todcs seus ter»&os. sob t&»&a de &&»»t&a. LL )&s&a r&»u&ecimeulo
de todoe 6 pastwu4 o preu»&te ed&ta!, cu)a s-gu»da via acha-sc
afixada no placar deste J«lzo.

DADO Iq PASSADO ern Gela»ia, Cal»tal do EsLado de Golas
suc clezesscte d»s do :nêe rm out&.'bro do ano c!&. hu»& mll nove-
c".»&os e oitenLa e nove (17.)õ.63&. Su, (D.«i&el&, Auxiliar Ju-
diciário, o datL&ografel. Ev, (De&d(li), Di«.&or de Secretar&s o *

subcrzevo.
Joáo Bat)ela (lomcs álorelr*

JuIz. Federe.l

PODBR JU I 'Cr A RIO
,)Us (fac&L 9;:2)RRA),

Seqáo J&x!tc)ár)s do l&a!ado 0» Goiás
JUIEO 1FDE((A! DA S&IGU!)DA VARA

Juiz Federal: Dr/ Joso Ba»cts G v»vv &cor»«s
Dlretor de Secretaria; Val&livfno 5!s(tl»s Fer&v!U&

BOLETIM IIV õ3, DE 24 I&S OU'fVBR&O DE 1.963
Processo: 149/64-I ordinária
Autor: Co»sue)o da Veiga .)«rdb»
Advogado: Dr. Jv»é &,«r)os ds Al»»L).'& &7»E&c&«

)Ié: Un!vershisde ped&»sl de Goffs
Advogado: Dr. Tvodoro Ar»d)v Ara!v,o ) il!m
9&vzóã4GA; "... por vsm func&&c nto. d& fico &m p»te v ped&do
para condenar a Untve&sfdsde 1'e 1«al &z Goiás a p»mu e Au'vra,
de )O.f&1,76 a 31.03.57 sv dllcm»r»s &!e &e»cu»e»los e»&re o
que receberls como Técntco &le i,sue(a(dr&» e v qve fí.tiram"nlí.
recebeu como Agente de Portmls, cv&n cv&rcaáo»&v»vtfuiv &n'e-
grsl, por sé tratar de verba alimentar. e fvrv& a rv»tar da rila-



CE RTlQAO
CERTIFICO E C'QU FE que decorreu o prazo legal

sem que o executado pagasse a divida ou garan-

trsse a exec r~a (art.r/'. da Ler 6.63"/SS),

Goi'anis, ~ / Ql A&~ / íg
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8/ de ~ 'e-19~

laoo os present&autos com vl a aF
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PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA FEDERAL
95 pso

~~c ~ DC', 'tée'0- 0/~
CONCLUSA0

Nesta date, iaoo os presentes Autns conclnsos ao M.M. JUIZ
FEDERAL DA 1 . VARA DE G ílAS'r. JOAO VIEIRA FA
GUNDES, Do oue lavro este no.

GOISnía, 2 íu de de 19 uI ~'uxíllarJudíqíarlo

ev
~ alas

g Declaro suspeesa a execução.
Qelãiílít, .l.../ úo ....~... de 19 ..g~'Jro

i iru ceagundes
J ÍZ FéoéRAL

ylSTA
3a — FÁ~éldDA HAC

dp 19

s p e u ', ac.'os com vista ao

1

Cr1 r C7

a xe" uCãus Flscaís

cura
uo

107.040
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Visto em Inspegão
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MOD. 304



~, 1 7 OU'l TBSl
SIST 4

tapo os presente:, autos com vista ao . ~~~~A NAC.IQN+
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Ersequente sUNIAO FEDERAL

Executado sAR*UJO E OLIUEIRA LTDA

Processo ne s»8.»8»784»-9
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A Fazenda Hacional„ pela Procuradora quc es-
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sÍõbscl" ev(s vem a Vossa E"'c cl enc i a „na Í mposs i b i 1 i--

dade de 'localizar o devedor e bens passlveÍs de pe-.

nhora requerer a arquivamento provisório da presente

esecu(110„ com base no al"t 48 e seus paI"sigtafos~ dia

Lei 6.838/B».
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Pede de%er Ímento.
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SILENE APARECIDA COELHO RIBEIRO

Procuradora da Fazenda Hacional

INBCRICAO N'- ii ~87&8432kW2
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Recebi, nesta Secretaria da Sec odioiária
do Estado de Goiás, este
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CGNCLOSAQ
Nesta date faqo os presentes autos conclusos ao M.M; JIJIX

I

FEDERAL DA t . VARA DE GOIAS'r. JOAO VIEIRA FA

GUNDES. Do qua I vro esta termo,

Geliniru dep v deQ)

auxiliar Judlr,larlo

A",quivem-se os autos. na forma do
disposto no art. 43, 5 2'i da Let n. 6830/

'f"i
& "ÓÚ'isitt „

Juúu 'I I a &7agundea
Juta Federel

!
'a .Ik tk „„„

tarro os presentes autos com vista soas

Secãc Execucões Fls ls

ClKNTR.
Goiânia - GO, l..L Í .~.---.l'a,

Pracurad Begt uat

8 E MESSA
Aos,„,„„de ~ f 1qqg tz

/U~ reõ didarar b

êecãn de soeu"des Ftscuts



PODER JUDICIÁRIO
.fUSTIGA FEDERAL
SFQKO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS / ia UARA

Processo no QG + f9 0

FLS.

V I B Tl3 EB X B B P EQKG

Jorro 'eira Fagundes
J Z FFDERAL

Procurador a Repúb I i ca

Representante da AS/GO
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(Per ía«ia- K3/8a/94 m "&1/86/9&) )

I Pl c!ã esmo em or«l«(ni

I I A ( ol-Iã'ivsíío

I Dep ir a o&s) requer iment:o&s) cle Ris.

I I Cumpr m-I:.:c. o clespmãho cle &'1«&.

V i «&t: ííl 8 & O )

Re i t:ec e--se c! op íc: io cle(! I'&I "&.

(.;Ohl" e-se él. preã«lt: ór i él

I I I)ot! r c!--é&c: a

m«in«l 

«(cio

i I .I.I"I't I ll&e(Ill) -sf:." Pessoé(lllleínlt(((l

Ga i «Kn i m & cle Jílnha de 1'&'"lA

Oo" I e II (s Fs(pvn«ies
, J:() EiRAI,

Pi&OCIJI&i'iDOR I:)A REI'"OBI :i:(::A

Ri=i'REBENTANTi:= DIA OAB/B)O



P'3 E)': A I U D X ID X A R X Cl
UUBT X II A I=EGER AL
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(Per íodo- 28/82/'95 a I4/83/VS)

I'rocesso em ordem

A cone'iusáo

Dei'iro o(s) rerluer imento(s) cle Fls.

I I Cumpra "se 0 de&spachr) cir& tis.

I I Uista a(o)

Re i term-se o op íc io de Fls.

I I Bol ic ite-se inPormaeáo acerra do cumpr imeni o da carta
precat Ór I a

I I lntime(m)-se pessoa'imentc.

0() l af& I a r &de &Ie IVVS.

Haria Haura Har inr Horaes TarJer
JUíZA F DE AL

PRDCLIRADOR OA ipúBLlCA

REPREB ANT DA 0 : /SO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL - GOIÁS
Primeira Vara/GO

Rub.:

Proc.: /Classer

CERTIDAO
CERTIFICO E DOU FÉ que conforme deliberado na Portaria n. 178, de 24/07/98,
expedida pela Direção do Foro, ficam suspensos os prazos processuais e o expediente
forense externo das Varas Federais da Seção Judiciária de Goiás, com exceção da 5'ara
Federal, no período de 27/07/98 a 31/07/98.

Goiânia'/~ ÍA8.

(p/l Di or a) de Secretaria

CERTIDAO

CERTIFICO E DOU FÉ que em virtude da criação e conseqúente instalaçâo das novas
Varas Federais nesta Seção Judiciária (Lei n. 9.642/98), e de conformidade com o
Provimento n. 60/98 do Eg. TRF-1'egião, o presente processo foi redistribuído para
a — Vara/GO. Assim, procedo, nesta data, â REMESSA dos presentes autos a
Vara competente.

Goiânia,+ / ~f98.

(p/) a) de Secretaria

RECEBIMENTO

Aos ~8 de de 1998, recebi os presentes autos
nesta Secretaria Vara/GO, conforme certidão supra.

(p/) Diret r(a) de Secretaria



PODER JUDICIÁRIO
Justiça Federal
Seçáo Judiciária de Goiás - 7'ara

Fls.
R rica.:

CERTIDÁO

CERTIFICO que, por determinação contida na

Portaria n'76/99, da MM. Juíza Diretora do Foro, foram

suspensos os prazos processuais, nq período de 26.04.99 a

28.04.99.
Nesta data, procedo ã remessa dos presentes

autos a ) OMara desta Seção Judiciária, em virtude da

redistribuição operada, conforme disposto na Lei n'.642/98,na Resolução n'2/99 e no Provimento n'0/98,
ambos do Tribunal Regional Federal da 1'egião.

Goiânia-GO,34- de abril de 1999.

Secretaria da 7'ara

RECEBIM ENTO

Nesta data recebi os presentes autos, nesta
Secretaria.

Goiânia, de abril de 1999.

Diretora de Secretaria



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL EM GOIÁS
DÉCIMA VARA

Faço os autos conclusos ao MM. JuipFe eral da Décima Vara.
Goiânia-GO, 08 de junho de 200 / ~ph rr',.X

Fls.
Wes/ejr I e Moura

co Judiciário
Processo n'. 00.0007840-9
CLASSE : 3100
EXQTE : FAZENDA NACIONAL
EXCDO : ARAUJO E OLIVEIRA LTDA

re

«0rl,o'nulta

por inPação ã CLT.

DESPACHO

A matéria versada nestes autos diz respeito a

Nos termos do artigo 114, inciso VII, da
Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional n'5, de 8
de dezembro de 2004, a competência para processar e julgar as anões

relativas ds pennlidndes ndministrativns impostas aos e&npregndores pelos órgãos de

fiscalizaçã das relações do trabalho é da Justiça do Trabalho.

Assim, declino da competência para
processar e julgar o presente feito, em favor da Justiça do Trabalho, para
onde determino a remessa destes autos. Intime-se.

Goiânia-GO, 08 de junho de 2005.
I

Abel Car oso M rais
JUIZ FEDERAL

VI STA
Faço os autos com vista a FAZENDA
NACIONAL.
Goiânia-GO, J3 / 0 / 2005.

SECRETARIA DA D CIMA VARA

MM. Juiz,
Ciente do despacho supra.r
Goiânia-GO, 13-/ 06 /2005.

/'ROCIj

OR FAZENDA NACIONAL.
M GraM Rodrigoes Rocha
redes« da Fazenda sargcrsd
OAB/Go rr'. 6.640

CERTIDÁO/REMESSA

CERTIFICO que, em cumprimento ao despac supry, após a baixa na Distribuição, faço
remessa destes autos â Justiça do Trabalho. 'ia,J~/~O/2005.

SECRETARIA A 10'ARA

ill ogsbs4-golUSUARIoslwesleyldeasgolg005iceclro comp &rr EC45MAIADIRETAgeral.doc



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
DIRETORIA DE SERVIÇO DE RECURSOS E DISTRIBUIÇÂO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇAO

N'e Distribuicão: 15.922/2005 AEF
N'o Processo: 1.235/2005 AEF

AUTOR: UNIAO (PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL)

RÉU: ARAUJO E OLIVEIRA LTDA.

CERTIFICO que a presente Ação foi distribuída, na data de 08/07/2005, para a SEXTA

VARA DO TRABAI HO DE GOIÂNIA-GO, sendo que a audiência respectiva será

posteriormente designada pelo Juízo.

CERTIFICO MAIS que, na forma da Portaria TRT 18'P/SCJ N'01/2001, publicada

no Diário da Justiça do Estado de Goiás n'3.495, de 07/03/2001, página 84, deixei de

dar ciência imediata ao interessado.

DOU FÉ.

GOIÂNIA - GO, 08/07/2005-(Sexta-Feira )

í/ ROGÉRIO EUZEQSOOS SANTOS
HEFE DO SETOR DE DISTR. DE FEITOS

CERTDEST



C F "" T l D A 0
Ccr'.i);rc r,;» r"hcr.;crci as

fls. Qk/4Q, cchlarh:h PGC,
hcalh daih.

Zstagiária de Direito

Pkt I, d...,, '

PAR:":" '"0
PAPTE :.tt . '.:iCO

PAP,T:r EM B"::.!iCO

PAP. l. 'l'2",:;..'l'".0

PAPTP Lht ",. ili 0

pt,pr; ~ ~ "- ir)
P A ipi I p i í t 'J :. ii,'r, C J

PARTE Et'l B."'.AilCO

PALT! Etr: ":.:,",C0

PAPTE EH BRANCO

PAP.i] '.;! :.:.V,„"0

PAP.TE &l", ".:.tr!CO

P i P(E ftT BPl ",iCQ

PPPTE fi cri II"
hQ

P",RTE EM BRAhCO

P / I'i f f
il Bir II ).

Q

l. W D2.'lP&.".5

.'f Lt". Li'A Il '.

I'l

p77

ftt BRAltCO

f I:"

fN BRAit.':1

r i'i B a A '.



ATENÇAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER
EM 48 NS, CONF. PARAG. ÚNICO ART. T/4 DA CL

Contrate ECT/DR/GO,
TRT

18'eglae
10/08/2005

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GORua T-51 esq. cl T-1, Setor Bueno
DESTINATÁRIO
ARAUJO E OLIVEIRA LTDA.

AV. CIRCULAR N'121 ST. PEDRO LUDOVICO CEP 74.823-020 - GOIÂNIA-GO

Notificação N'502/2005
Processo N'EF 01235-2005408-18-00-1

AUTOR:

RÉU:

UNIAO (PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL)

ARAUJO E OLIVEIRA LTDA.

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

As partes: ficam as partes intimadas de que os autos da ação de execução fiscal, quetramitava na 10'ara Federal de Goiânia (protocolo n'0.0007840-9) foi remetida aesta Vara a vista da Emenda Constitucional n'5/2004. Aqui, recebeu o número01235-2005-006-18-00-1. 0 Tribunal Regional do Trabalho disponibiliza as partesvários instrumentos de pesquisa e acompanhamento processuais, tais como o sitewww.trt18.gov.br - consulta processual, o TELETRT (0800626622), bem como osterminais de extratos, localizados nos Vapt-Vupts e nas instalações do TRT.

Em 10 de Agosto de 2005
Data de postagem: 15 de Agosto de 2005

Fã7itãnã i/rrircivr Rorirtirã88Zatagtária ã8 Direito-

SAJRNOTS
Data: 10/08/2005 Hora:18:21:21 Página: I Oe I



ATENÇAO AOS CORREIOSq L t~ NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER
EM 45 HS, CONF. PARAG. ÚNICO ART. 774 OA CL

A g,

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
uenoRf&a T-51 esq. c/ T-1, Setor B

DESTINATÁRIO
UNIAO (PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL)

3S
(~

Contrato ECT/DR/Go
TRT

15 Reg!eo

10/05/2005

PRAQA CÍVICA N'10 CENTRO CEP 74.003410 - GOIÂNIA-GO
CERe TI DAG

CsrtlSCO que Oala nntifICSCãO fcr r~ebnta PelaNotificação N'503/2005 desttnstá .o Srn ($ / Q$ 'É7, confu n'-'rocessoN'EF 01235-2005406-18-00-17«tbo gsc boi colocado n~la
F~IraAUTOR: UNIAO (PROCURADORIA DA FAZENDA NACÍOÍWQL

raetrtTtgttsgRÉU: ARAUJO E OLIVEIRA LTDA. ae Dtretto-

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

As partes: ficam as partes intimadas de que os autos da ação de execução fiscal, quetramitava na 10'ara Federal de Goiânia (protocolo n'0.0007840-9) foi remetida aesta Vara â vista da Emenda Constitucional n'5/2004. Aqui, recebeu o número01235-2005-006-18-00-1. O Tribunal Regional do Trabalho disponibiliza as partesvários instrumentos de pesquisa e acompanhamento processuais, tais como o sitewww.trt18.gov.br - consulta processual, o TELETRT (0800626622), bem como osterminais de extratos, localizados nos Vapt-Vupts e nas instalações do TRT.

Em 10 de Agosto de 2005
Data de pastagem: 15 de Agosto de 2005

Fakrarta rc/a o
Estagiária de Eir ito

SAJRNOT4
Data: to/05/20Õ5 Hora:13.21:54 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EQIAO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

PROCESSO N. 01235-2005-006-18-00-1

Nesta data, faço conclusos os presentes autos a
MM. Juíza desta Vara do Trab ho.

Goiânia/GO, 11 d a osto de 2005 (5 feira)
E1izete Maria d antos Carneiro

Técnico Judiciário

DXSPACRQ
Vistos os autos.
Executa-se nestes autos, a dívida inscrita sob

o número: 11 5 87.000028-91 (fl. 04).
Os autos foram arquivados nos termos do art. 40,

5 2', da Lei 6.830/80, conforme despacho de fl. 22-verso.
Atualize-se o valor da dívida.
Após, intime-se a exequente (União) para, no

prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que for de seu
interesse, com vistas ao prosseguimento da execuçâo.

Não havendo manifestação da exeqiiente no prazo
supra, nos termos do despacho de fl. 22-verso, arquivem-se
os autos conforme art. 40, 5 2', da Lei 6.830/80.

Intime-se.
Goiânia/GO, 15 de agosto de 2005 (2'eira)

Rosa Nair z va No eira Reis
Juíza do Traba1ho
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ger MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) 3UI2 (ÍZA)
TRABALHO DE GOIÂNIA — GOIÁS.

8)

v

DA 6 VARA DO

PROCESSO No

AUTOR
RÉU
IN SC RIÇAO

: 01235-2005-006-18-00-1
: UNIÂO (FAZENDA NACIONAL)

: ARAU30 E OLIVEIRA LTDA

: 11 5 87 000028-91

Vossa Excelência expor e, ao final, requerer:

A Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, parcialmente

alterada pela Lei n'1.033, de 21 de dezembro de 2004, assim dispõe:

I

2
J

g
ib

A UNIÂO, pelo Procurador da Fazenda Nacional signatário, no

uso de suas atribuições constitucionais e legais, vem a digna presença de

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante
requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das
execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União

peia Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

5 1's autos de execução a que se refere este artigo serão
reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites
indicados.

~4'o caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na
forma do art. 28 da 1ei n'.830, de 22 de setembro de 1980, para
os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será
considerada a soma dos débitos consolidados das inscrições
reunidas, " (NR)

Assim, considerando que o valor atualizado é inferior ao

legalmente estabelecido, requer a Vossa Excelência digne-se determinar o

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos termos do dispositivo

legal supra.

Nestes termos.

Pede deferimento.

Goiânia, 05 de set ro 2005.

Otávio Tavar e Moraes Neto
Procurador da azenda Nacional

OAB/GO 19.528

o
/ n

omero Lupo Medeiros
Estagiário da PFN
OAB/GO 18.175E



Consulta InscriCão — Informapões Gerais

Data: 01/09/2005 Pag . 1/1

Parâmetro: 11587000028
Número de Inscriqão: 11 5 87 000028-91
CPF/CNPJ: 00240051/0001-90
Devedor PrinCipal: ARAUJO E OLIVEIRA LTDA

Número do Processo: 24210 002935/86

Sit.: ATIVA AJUIZADA COM PROCESSO A ARQUIVAR

Série: CLT
Número Judicial:
SECAO JF-GOIANIA
Data da Inscrição: 08/07/1987
Data da Falência:

Quantidade de Débitos: 0001
Quantidade de Devedores: 0001

Quantidade de Pagamentos: 0000
Quantidade de Parcelamentos: 0000

Valor Inscrito: CZ 5.138,20
valor Remanescente : CZ 5.138,20
Valor Consolidado: RS 345,01

UFIR
UFIR

44,36
44,36

Órg+ de Origem:
Recerta: DIV.ATIVA-CLT
NO. do Auto de Infracao:
Data da Devoluqão/Arquivamento:
Natureza da Dívida: NAQ TRIBUTARIA

Data da Extinqão:

Procuradoria de Inscricão: GOIAS
Procuradoria Responsável: GOIAS

Motivo Extinqão:

I M P R E S S A 0 E N C E R R A D A



4~)+4
PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVICO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

6'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 08/09/2005 sob o

protocolo n'4347/2005, para o processo: AEF 01235-2005-006-18-00-1, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

1 folhas de documentos

Observações:-

GOIÂNIA, 09/09/2005-(Sexta-Feira ).

NE A BORGES SANTANA



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

Processo n'1235-2005-006-18-00-1

Certifico e dou fé que, por equívoco, após
a juntada da peticão de fls. 33/35, os
presentes autos foram guardados na gaveta,
razão pela qual somente nesta data os autos
estão sendo remetidos a conclusão.

Goiânia, 28 de agos o de 2006 (2'eira)

Elizete N's Santos Carneiro
Diretora de Secretaria



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGI%O
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

PROCESSO N. 01235-2005-006-18-00-1

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a
MM'uíza desta Vara.

Goiânia, 28 de agosto de 2006 (2'eira)

Gerson L os Santos
Tecnic Judiciário

Vistos os autos.
Conforme mencionado no despacho de fl 32 e

requerido na peça de fl 33, arquivem-se os autos pelo prazo
de 01 (um) ano, nos termos do art. 40, 5 2', da Lei
6.830/80.

Goiânia/GO, 30 de ago de 2006 (4'eira)

Ana Deus dith Pereira
Juíza do T ahalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÂO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

CERTIFICO E DOU FÉ que expirou, no dia 30.08.2007—
5a feira, o prazo de 01 (um) ano de suspensão da

execução, assinalado no despacho de fl.. 37.

Goiânia, sexta-feira, 31 de agosto de 2007.
'I"

Elizete Maria dbs Santos Carneiro
Técnico Judiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

PROCESSO N. 01235-2005-006-18-00-1

CONCLUSÃO O

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a
MM'uíza desta Vara.

Goiânia, 03 de setembro de 2007 (2'eira)

lveiraAline Mach o

Assistente V

D E S P A C H O

Vistos os autos.
Diante do teor da certidão de fl. 47, intime-se

a UNIAO para, no prazo de trinta dias, indicar meios claros
e objetivos para o prosseguimento da execução, sob pena de
arquivamento definitivo dos autos, nos termos do 52'o art.
40 da Lei 6.830/80.

Goiânia/GO, 04 de setembro de"2007 (3'eira).
'i

Rosa Nair da SilvaJfdgueira Reis
Juíza do Trabalho



CERTIDAO DE CARGA

Certifico e dcu íé rtue, n@g~d"ta os presentes autos ílsiam

rernetidos com car a â0

'ciânmlGO, + r~í2007 g'íeira

Alessandro da C ta Bimbato
Ana lia ciârio

0 8 $jg" 7/itíí.í

l



PJ-JT-TRT 18a REGIAO
6a VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Nesta data, faço juntada aos presentes autos
da (+)petiçâo / ( )ofício / ( )ata de audiência /
( )sentença/ ( )outros: / ( )documentos,
nu ã(s) fl(s).
estando todas com o verso em branco, exceto a(s)
que eventualmente sâo indicada(s) a seguir:

Goiânia, 21 de novembro de 2007, 4~feira.

Mayra rtins Sales
Técnico Judiciário



MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL No ESTADO DE GOIÁS

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) 3UIZ(ÍZA) DA 6S VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA — GOIÁS

EXECUÇãO FISCAL

L EXEQUENTE : UNIãO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO : ARAÚJO E OLIVEIRA LTDA
INSCRIÇAO : 11 5 87 000028-91
AUTOS ND : 01235-2005-006-18-00-1

'E ~

A UNIãO por melo do Procurador da Fazenda Nacional que Á

esta subscreve, vem perante vossa presença requerer .o- ar uivamentó:"-'ovisório

dos autos em epígrafe, sem baixa na distribui ão, nos termos '4,

do artigo 20, caput, da Lei n. D 10.522, de 19 de julho de 2002, com.a
altera ão romovida ela l ei 11.033 2004 até que o.crédito em execução, .j

f 1

corrigido e acrescido de juros, ultrapasse'o valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), momento em que deverão ser reativados,» ex vi do 5 1D do &

aludido artigo, o ue desde 'á se re uer com a o ortuna remessa dos autos

a esta Procuradoria da Fazenda Nacional em Goiás'"'nos:termos do art.25

único da Lei 6.830 80.

Pede deferimento, F

Goiânia, 6 de no b de 2007.

Otávio Tavare e Moraes Neto
Procurador da Faienda Nacional ',OAB/GO19.528'



Sistemas da PGFN Página 1 de 1
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INFORMACOES GERAIS

OCORRENCIAS

DEVEDOR

PARCELAMENTO

Parâmetro: 11587000028

Número do Processo: 24210 002935/86

Devedor Principal: ARAUJO E OLIVEIRA LTDA

DÉBITOS

VALORES

Número de inscrioão: 11 5 87 000028-91

CPF/CNPJ: 00240051/0001-90

PAGAMENIOS

EXECUCAO FISCAL

Pág. I/1

INFORMAÇOES GERAIS

Situacâo: ATIVA AJUIZADA COM PROCESSO A ARQUIVAR

Séde: CLT

N'.Judicial:

SECAO JF-GOIANIA

Qtd. de Débitos: 0001

Qtd. de Devedores: 0001

Orgão de Origem:

Receita: DIV.ATIVA-CLT

Data Devolucão/ Arquivamento:

Nat. Divida: NAO TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscriqão: GOIAS

Procuradoria Responsável: GOIAS

ããot. Extinoão:

Data da inscrioão: 08/07/1987

Data de Faláncia:

N'.Execuoão Fiscal:

Qtd. de Pagamentos: 0000

Qtd. de Parcelamentos: 0000

Valor inscrito: CZ 5.138,20

UFI R 44,36

Valor Cz 5 138 20Remanescente:

UFIR 44,36

R$ 359,30
Consolidado:
N', do Auto de

Infrasão:

Date da

Extincão:

https://www.pgfn. fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscticao/Cons141.asp 5/11/2007



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

6'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 07/11/2007 sob o
protocolo n'56944/2007, para o processo: AEF 01235-2005-006-18-00-1, contendo:

1 lauda(s)

procuraçáo(óes)

1 folhas de documentos

Observações:

GOIÂNIA, 08/11/2007-(Quinta-Feira ).

YLA BORGES SANTANA

SAJR1 50



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

PROCESSO N. 01235-2005-006-18-00-1

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a
MM'uíza desta Vara.

Goiânia, 22 de novembro de 2007 (5'eira)

Aline Mac o Silveira
Assi e

DEI PACHO
Vistos os autos.
A exeqiíente (União) requer, a fl. 41, o

arquivamento dos autos nos termos do art. 20 da Lei n'0.522/2002.

Compulsando os autos, verifica-se que até a

presente data não encontrados bens para garantia total da

execução.
Configura-se, portanto, no caso dos autos, uma

das hipóteses prevista no art. 40 da LEF.

Como o presente feito já esteve suspenso por um

ano, arquivem-se os autos nos termos do art. 40, 52', da
LEF.

Intime-se a União apenas para tomar ciência deste
despacho.

Goiânia/GO, 23 ovembro de 2007 (6'eira)

Virgilina Se eri o dos Santos
Jur o Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

6 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TERMO DE JUNTADA

AEF 01235-2005-006-18-00-1

g RECLAMANTE: UNIAO (PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL)

RECLAMANDO: ARAUJO E OLIVEIRA LTDA.

TIPO DA PETIQAO: DI — DIVERSOS

N'O EDOC :

Observações:

Nesta data, faço juntada aos presentes"autos da
petição protocolada em 17/06/2008, sob o n'29237/2008, com 1

lauda(s), 0 folha(s) de procuração(ões) e 1 folha(s) de
documento(s), a partir da folha

Certifico, ainda, que o(s) verso(s) da(s)
folha(s) juntada(s) encontra(m) — se em branco, exceto o verso
da (s) folha (s)

Em, ~/ Cn /20~(G , 'eira.
l)'f

1

SAJR150J



MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL No ESTADO DE GOIÁS

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) 3UIZ (ÍZA) DO TRA-

BALHO DA 6s VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GOIÁS.
I

EXEQUENTE: UNIAO

EXECUTADO: ARAUTO E OLIVEIRA LTDA

INSCRII,ÃO: 11 5 87 000028-91

PROCESSO: 01235-2005-006-18-00-1

A UNIAO, pelo Procurador da Fazenda Nacional signa-

tário, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, -vem a digna

presença de Vossa Excelência manifestar-se ciente quanto ao despacho

de fls. 44.

Nestes Termos.

Pede deferimento.

Goiânia, 16 e j nho de 2008.

Otávio Tavare de Moraes Neto
Procurador da Fazenda Nacional

OAB/GO 19.528



Sistemas da PGFN Página I de 1

INFORMACÓES GERAIS

OCORRENCIAS

DEVEDOR

PARCELAMENTO

DÉBITOS

VALORES

PAGAMENTOS

EXECUCAO FISCAL

Parãmetro: 11587000028

Número do Processo: 24210 002935/86

Devedor Principal: ARAUJO E OLIVEIRA LTDA

Número de Inscricão: 11 5 87 000028-91 Pág. 1/1

CPF/CNPJ: 00240051/0001-90

INFORMAÇÕES GERAIS

situacãor ATIVA AJUIZADA COM PROCESSO A ARQUIVAR

Série: CLT

N'.Judicial:

SECAO JF-GOIANIA

Qtd. de Débitos; 0001

Qtd. de Devedores: 0001

Orgão de Origem:

Receita: DIV.ATIVA-CLT

Data Devoiugão/ Arqulvamento:

Nat. Divida: NAO TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscriqão: GOIAS

Procuradoria Responsávelr GOIAS

Mot. Extinção:

Data da Inscriqãor 08/07/1987

Data de Falência:

N'.Execucão Fiscal:

) r
Qtd. de Pagamentos: 0000

Qtd. de Parcelamentos: 0000

Valor Inscrito: CZ 5.138,20

UFIR 44,36

Valor CZ 5.138,20Remanescente:

UFIR 44,36

Valor
Consolidado:
N'. do Auto de

Infracão:

Oata da

Extinpão:

https://www.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons141.asp 4/6/2008



CERTIDAO
CERTIFICO que o despacho dh

fl.~Q foi integralmente cumprido

não havendo pendãncias, razão

pela qual a Secretaria remeteza

os ao Arquivo.

Goiânia.2.k./~.../,Q....

gigâ
.n I kkkno

k



 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 01235008920055180006 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 
• Folhas: 47 

• Volumes: 1 

• Mídias/Documentos apartados: Não 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 
• Qtde de arquivos eletrônicos: 1 PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 64 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     06 / 11 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes, subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO, 06 / 11 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTICADOTRABALHO


